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Assunto:- Autoriza contrato de Professor para a 

cadeira de GjXGiIAjíIA R3GI0ITAL da Fa - 

culdade de Filosofia, Ciências e Le - 

tras.

0 KilTCR M  UjIV^JRSIDADE jÜ PAiíí, no uso das atri 

“Duições estatuárias e em cumprimento da decisão do Î GRIjGIü CüNoB - 

LIIO MIVERSITÁiíIO, era reunião extraordinária realizada em 29 de /  

maio de I 96I , promulga a seguinte

K 2 3 0 L U Ç Ã 0  :

Art, líi - Fica autorizada a contratação de líAiilA/ 

PAULA Rü-103 G..ATÍ3S para reger a cadeira de GluOGRAÎ IA ÍGGIOIIAL com 

vigência a partir de is de março à J1  de dezembro de I 96I .

Art, 22 - Revogsi.i-se as disposiçoes cm contrário.

Reitoria da Universidade do Pará, em Belem, 30

maio de I 96I .

Pròf. Dr./dose Rodrigues da Silveira Ifettb.

Reitor.
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